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PORTARIA N° 102/2021 
Designar Marlon Bif como Encarregado de 
divisões, e dá outras providências. 

O Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nos termos dos §§ 2° e 3° do art. 11 da Lei Municipal n° 2.468, de 
07 de fevereiro de 2019, DESIGNAR o servidor MARLON BIF, inscrito no CPF sob o N° 
037.088.819-74, ocupante de cargo de Oficial Legislativo do quadro de senidores efetivos da 
Câmara Municipal de Sarandi, como ENCARREGADO pelas Divisões de Plenário — DPO e 
de Processo Legislativo — DPL. 

Art. 2° Ficam expressamente revogadas as Portarias n° 31/2019 e n° 
88/2021. 

Art. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 13/10/2021. 

REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Presidente da Câmara unicipal se randi 13 de outubro de 2021. 

EUNIL 	 LDÃO" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI

PORTARIA Nº 102/2021



Designar Marlon Bif como Encarregado de
divisões, e dá outras providências.

 
O Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de
Sarandi, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 11 da Lei Municipal
n° 2.468, de 07 de fevereiro de 2019, DESIGNAR o servidor
MARLON BIF, inscrito no CPF sob o Nº 037.088.819-74,
ocupante de cargo de Oficial Legislativo do quadro de
servidores efetivos da Câmara Municipal de Sarandi, como
ENCARREGADO pelas Divisões de Plenário – DPO e de
Processo Legislativo – DPL.
Art. 2º Ficam expressamente revogadas as Portarias nº 31/2019
e nº 88/2021.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 13/10/2021.
 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Sarandi,
13 de outubro de 2021.
 
EUNILDO ZANCHIM “NILDÃO”
Presidente da Câmara
presidencia@cms.pr.gov.br 
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